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INDICAÇÃO  Nº  467,  DE  2003

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através da Secretaria da Administração Previdenciária, no sentido de destinar recursos para a construção da Delegacia de Polícia do Município de Pracinha.


JUSTIFICATIVA

No  Município de Pracinha encontra-se instalada uma unidade de presídio da Secretaria da Administração Penitenciária.

Ocorre que a atual delegacia de polícia do município está instalada em prédio alugado. A Prefeitura do referido município já adquiriu área para a construção de prédio, a fim de abrigar nova Delegacia de Polícia.

Desta forma é providência que irá beneficiar a população do Município de Pracinha a destinação de recursos para a construção da  Delegacia de Polícia.
Sala das Sessões em, 24/04/2003

a) RODOLFO COSTA E SILVA
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